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DECRETO LEGISLATIVO REGIONALN°3/2006

OFy

ProcO

Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Exa.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 3/2006, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 24 de Janeiro de 2006.

Com os melhores cumprimento~
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b) A Autoridade Marítima Competente, no que diz respeito à violação do disposto

nas alíneaSg), h), i) e j) do n.Q1 do artigo 36Q-A.

Artigo 362-E"
Produto das coimas

o produto das coimas reverte para:

a) O Fundo Regional de Acção Cultural, quando o processo tenha sido

. instauradopelaadministraçãoregionalautónoma;

b) A autoridÇldemarítima competente, quando o processo tenha sido instaurado

por esta entidade.

Artigo 22

Norma Revogatória

É revogada a ~ecção IV do Capítulo 11do PLR n.2 27/2004/A, de 24 de Agosto.

Artigo 32
Entrada em vigor

O presente diplomáentra ~m vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos.Açores, na Horta,

em 24 de Janeiro de 2006.

,Assinam 8TIAn::JI'acb heroísw,
8TI 21 de Fevereiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativada

Região Autón9l1fados Açores,

PLbliqJe-se .

Fernand<6 Manuel Machado Menezes
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